
LEI COMPLEMENTAR N° 177, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

Parte vetada pelo Presidente da República e 
rejeitada pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei no 135, de 2020 Complementar, 
transformado na Lei Complementar n° 177, de 
12 de janeiro de 2021, que "Altera a Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
para vedar a limitação de empenho e 
movimentação financeira das despesas relativas 
à inovação e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico custeadas por fundo criado para tal 
finalidade, e a Lei n° 11.540, de 12 de novembro 
de 2007, para modificar a natureza e as fontes de 
receitas do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT), e incluir 
programas desenvolvidos por organizações 
sociais entre as instituições que podem acessar 
os recursos do FNDCT". 

"Art. zo ................................ .. ............................................................ ........... ............... . 
'Art. 11 ................................................................................................... . 

§ 3° É vedada a alocação orçamentária dos valores provenientes de 
fontes vinculadas ao FNDCT em reservas de contingência de natureza 
primária ou financeira . 
.............................................................................................................. '(NR)" 

Congresso N acionai, em 2 4 de íYY1 cn C/0 de c;::o Z .1 
/ 

, ~--___.., 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

sff!plp 20-135(Veto Parcial n° 2, de 2021 , rejeitado. promulgação) 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, para vedar a limitação de 
empenho e movimentação financeira das 
despesas relativas à inovação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico 
custeadas por fundo criado para tal finalidade, 
e a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, 
para modificar a natureza e as fontes de 
receitas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT), e incluir programas desenvolvidos 
por organizações sociais entre as instituições 
que podem acessar os recursos do FNDCT. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei Complementar nº 
177, de 12 de janeiro de 2021: 

 

“Art. 2º  ....................................................................................................................... 

‘Art. 11  ....................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§ 3º  É vedada a alocação orçamentária dos valores provenientes de fontes 
vinculadas ao FNDCT em reservas de contingência de natureza primária ou financeira. 

...................................................................................................................................’ (NR)” 

 

 

Brasília, 26  de  março  de 2021; 200º  da Independência e 133º  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 153/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 26 de março de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá Silvestre Filho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da
República comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei Complementar nº
135, de 2020, transformado na Lei Complementar nº 177, de 12 de janeiro de 2021,
res�tuindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.001486/2020-77 SEI nº 2470145
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